
Tribunal de Justiça de Minas Gerais

1.0000.16.037133-2/000Processo:

Des.(a) Alexandre SantiagoRelator:

Des.(a) Alexandre SantiagoRelator do Acordão:

26/09/2016Data do Julgamento:

30/09/2016Data da Publicação:

INCIDENTE DE RESOLUÃÃO DE DEMANDA REPETITIVAS - REQUISITOS - ART.976 NCPC - ADMISSIBILIDADE.
- Conforme preceitua o NCPC, especificamente no art.976 existem pressupostos para a suscitaÃ§Ã£o ou
interposiÃ§Ã£o do Incidente, sendo que acaso nÃ£o demonstrado ou verificado, diante das ferramentas disponÃ­veis,
a inexistÃªncias deles, a inadmissibilidade Colegiada, com arrimo no art.981 do Codex Ã© medida que se impÃµe.
- Acaso verificado que o Tribunal ainda nÃ£o reÃºna suporte suficiente a embasar a pesquisa necessÃ¡ria a
instauraÃ§Ã£o do IRDR e tendo-se conhecimento de aÃ§Ãµes diversas e divergentes entre o tema, deve ser acolhido
o tema de forma que nÃ£o gere inseguranÃ§a jurÃ­dica ao instituto.
IRDR - CV NÂº 1.0000.16.037133-2/000 - COMARCA DE PARÃ DE MINAS - REQUERENTE(S): CARLOS
HENRIQUE PERPÃTUO BRAGA DESEMBARGADOR(A)  TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DE MINAS
GERAIS - REQUERIDO(A)(S): SEGUNDA SEÃÃO CÃVEL

A C Ã R D Ã O

      Vistos etc., acorda, em Turma, a 2Âª SeÃ§Ã£o CÃ­vel do Tribunal de JustiÃ§a do Estado de Minas Gerais, na
conformidade da ata dos julgamentos, em CONSIDERAR A ADMISSIBILIDADE DO INCIDENTE.

DES. ALEXANDRE SANTIAGO
RELATOR.

DES. ALEXANDRE SANTIAGO (RELATOR)

V O T O

      Trata-se de Incidente de ResoluÃ§Ã£o de Demandas Repetitivas prevista nos artigos 976 a 987 do NCPC,
suscitado pelo Desembargador Carlos Henrique Perpetuo Braga, almejando a criaÃ§Ã£o de uniformizaÃ§Ã£o, de
forma a se evitar ofensa Ã  isonomia e Ã  seguranÃ§a jurÃ­dica, sob o argumento de existirem repetiÃ§Ã£o de
processos.
      A questÃ£o posta como cerne do incidente Ã© a da aÃ§Ã£o monitÃ³ria extinta sem resoluÃ§Ã£o do mÃ©rito, por
falta de interesse de agir, quando embasada em duplicata sem aceite e com ausÃªncia de lastro pelo comprovante de
recebimento das mercadorias.
      Com o oficio, o suscitante fez acompanhar de prova de dois processos a ele distribuÃ­dos, ff.009/243-TJ.
      Solicitada pesquisa junto a Diretoria Executiva de Suporte Ã  PrestaÃ§Ã£o Jurisdicional retornou informando da
impossibilidade, conforme cÃ³pia anexa a este relatÃ³rio.
      Efetivada pesquisa na intranet, sitio deste Eg.TJMG, vieram as informaÃ§Ãµes que tambÃ©m seguem anexas ao
presente.
      Ã, em resumo, o relatÃ³rio.
      Na forma prevista no art.981, do NCPC, procedo ao encaminhamento do JuÃ­zo de admissibilidade ao OrgÃ£o
Colegiado, procedendo desde jÃ¡ com minha analisa ao caso em comento.
      Como Ã© cediÃ§o, o NCPC traz no seu bojo uma importantÃ­ssima inovaÃ§Ã£o que merece ser conhecida e
aplicada em conformidade com o processo constitucional e com as normas fundamentais que o novo texto
dimensiona em seu bojo, a saber: o incidente de resoluÃ§Ã£o de demandas repetitivas ou IRDR.
      Trata-se de uma tÃ©cnica introduzida com a finalidade de auxiliar no dimensionamento da litigiosidade repetitiva
mediante uma cisÃ£o da cogniÃ§Ã£o atravÃ©s do "procedimento-modelo" ou "procedimento-padrÃ£o", ou seja, um
incidente no qual "sÃ£o apreciadas somente questÃµes comuns a todos os casos similares, deixando a decisÃ£o de
cada caso concreto para o juÃ­zo do processo originÃ¡rio, dependendo da situaÃ§Ã£o de cada caso.
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      Para tanto, o art. 973 do NCPC determina como requisitos cumulativos para a instauraÃ§Ã£o do IRDR "a efetiva
repetiÃ§Ã£o de processos que contenham controvÃ©rsia sobre a mesma questÃ£o unicamente de direito e o risco de
ofensa Ã  isonomia e Ã  seguranÃ§a jurÃ­dica".
      De tal forma, nÃ£o se poderÃ¡ instaurar o incidente, assim, antes da demonstraÃ§Ã£o de efetiva repetiÃ§Ã£o,
para a qual uma relevante indicaÃ§Ã£o serÃ¡ a pendÃªncia de recursos (e/ou processos) no Tribunal ou a
identificaÃ§Ã£o de divergÃªncia demonstrada a partir de julgamentos ocorridos em causas envolvendo pretensÃµes
isomÃ³rficas.
      TambÃ©m nÃ£o Ã© menos importante esclarecer que nÃ£o se cogita na lei brasileira, um nÃºmero mÃ­nimo de
processos repetitivos para se autorizar o uso do incidente, mas isto nÃ£o significa que um nÃºmero irrisÃ³rio de casos
permita a sua instauraÃ§Ã£o.
      Ã necessÃ¡ria a demonstraÃ§Ã£o do efetivo dissenso interpretativo e nÃ£o um dissenso potencial, sob pena de
se instaurar a possibilidade da vedada padronizaÃ§Ã£o  preventiva, o que Ã© corroborado pela  jÃ¡ aludida
necessidade de enfrentamento "de todos os fundamentos suscitados concernentes Ã  tese jurÃ­dica discutida" (art.
981, Â§2Âº).
      A informaÃ§Ã£o do em. Des. Suscitante Ã© no sentido da existÃªncia de diversas decisÃµes conflitantes, entre as
diversas CÃ¢maras deste Tribunal, o que em tese justificaria a anÃ¡lise do presente IRDR.

      No caso em apreÃ§o, diante das ferramentas disponibilizadas pelo Eg. TJMG, como nos documentos que seguem
em anexo, pesquisa solicitada junto a Diretoria Executiva de Suporte Ã  PrestaÃ§Ã£o Jurisdicional retornou
informando da impossibilidade no atendimento da demanda em funÃ§Ã£o da ausÃªncia de meta dados especÃ­ficos
para a busca, mesmo assim traz informaÃ§Ã£o sobre diversas ocorrÃªncias, com parÃ¢metros semelhantes.
      Em pesquisa atravÃ©s da intranet, no sitio do TJMG, o que se verifica, como tambÃ©m por oportuno faÃ§o
anexar, foram elencadas 28 (vinte e oito) aÃ§Ãµes do ano de 2000 atÃ© a presente data.
      Contudo, considero que diante da impossibilidade tÃ©cnica do Eg. TJMG, neste momento, em prestar
informaÃ§Ãµes com meta dados suficientes a embasar a pesquisa para verificaÃ§Ã£o do nÃºmero de demandas
sobre o caso e a divergÃªncia de posicionamento, e o conhecimento de diversas aÃ§Ãµes em 1Âª InstÃ¢ncia que
versam sobre o tema, inclusive no Juizado Especial, onde o Desembargador suscitante atuou por diversos anos, o
pedido deve ser acatado para a formulaÃ§Ã£o da tese sobre o caso.
      Por este motivo, sou pela ADMISSIBILIDADE do presente Incidente de ResoluÃ§Ã£o de Demandas Repetitivas.
      Por este motivo, sou pela ADMISSIBILIDADE do presente Incidente de ResoluÃ§Ã£o de Demandas Repetitivas.
      Oficie-se determinando a suspensÃ£o das aÃ§Ãµes sobre o tema, nos termos do art.982 caput e Â§1Âº, do
NCPC.
      ApÃ³s, intime-se o MinistÃ©rio PÃºblico nos termos do art.982, III, do NCPC.

DESA. APARECIDA GROSSI - De acordo com o(a) Relator(a).
DES. ROBERTO SOARES DE VASCONCELLOS PAES - De acordo com o(a) Relator(a).
DES. SÃRGIO ANDRÃ DA FONSECA XAVIER - De acordo com o(a) Relator(a).
DES. JOSÃ ARTHUR FILHO - De acordo com o(a) Relator(a).
DESA. JULIANA CAMPOS HORTA - De acordo com o(a) Relator(a).
DES. CLÃUDIA MAIA - De acordo com o(a) Relator(a).
DES. ÃLVARES CABRAL DA SILVA - De acordo com o(a) Relator(a).
DES. ALBERTO HENRIQUE - De acordo com o(a) Relator(a).
DESA. MÃNICA LIBÃNIO ROCHA BRETAS - De acordo com o(a) Relator(a).

              SÃMULA: "CONSIDERARAM A ADMISSIBILIDADE DO INCIDENTE"
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